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Exmo. Sr. Presidente, 

Comissão de Ambiente e Energia,  

Deputado Tiago Brandão Rodrigues 

 
 
 
Data: 04/01/2024 
 
ASSUNTO: Projecto de Lei nº 456/XV/1ª (PAN) - Regula a contenção e treino de animais de 

companhia, vedando a comercialização e utilização de “coleiras de choque” e de “coleiras 

estranguladoras'', procedendo à décima alteração ao Decreto-Lei n.º 276/2001, de 17 de 

Outubro. 

 

 

“A FENCAÇA – Federação Portuguesa de Caça é a federação mais representativa dos caçadores 

portugueses, a nível internacional representa Portugal na FACE - Federação Europeia para a Caça e 

Conservação, organização constituída por federações de associações de caçadores de 37 países 

europeus, incluindo a EU-27 e o Reino Unido, representando assim o interesse de 7 milhões de 

caçadores na Europa. A FENCAÇA é também responsável pela representação internacional de 

Portugal nas Provas de Santo Huberto. 

 

Tendo em conta o nosso nível de representação, a FENCAÇA expressa preocupação com o projeto de 

Lei n.º 456/XV1ª, que visa proibir coleiras de choque e coleiras estranguladoras. Este projecto 

abrange não apenas animais de companhia, mas também cães de caça, pastores e outros de trabalho 

que, ao desempenharem suas funções, não são mantidos por trelas, atuando em contextos de 

liberdade e a céu aberto. 

 

As coleiras de treino ou choque são utilizadas nessas atividades para garantir a segurança dos 

animais e corrigir comportamentos perigosos. Não se trata apenas de obediência, mas também de 

evitar situações de perigo, como aproximação a estradas ou outros riscos. Além disso, em áreas  
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urbanas com múltiplos cães em apartamentos, coleiras anti-latidos têm sido úteis para resolver 

distúrbios noturnos, sem causar danos físicos continuados aos animais. 

 

O adestramento de cães, tanto em ambientes urbanos quanto em atividades como caça e pastoreio, 

frequentemente exige persistência e firmeza na aplicação de ordens. O uso adequado desses 

equipamentos pode ser benéfico para donos e animais, mantendo a harmonia nos passeios, na 

sociabilização, no trabalho e nos desportos. 

 

No que diz respeito às coleiras de picos, é importante considerar a proteção dos cães de gado contra 

ataques de lobos, especialmente quando há medidas de apoio direcionadas à proteção do lobo-

ibérico.  

 

Propomos um estudo independente realizado por entidades portuguesas para analisar os prós e 

contras do uso dessas coleiras em Portugal, em diferentes atividades desportivas e de trabalho." 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

O Presidente, 

 

(Jacinto Amaro) 

 


